
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Of. n° 154/19-GPC Carazinho, 27 de junho de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

MUNICIPAL '
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Senhor Presidente:

Pelo presente solicitamos a essa Egrégia casa a retirada de 
tramitação do Projeto de Lei n° 041/19, que Altera denominação de Secretaria 
Municipal.

Atenciosamente
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